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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 004/2026 

ASSUNTO: Concede incentivo à Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul - APESC 

 

Vistos. 

 

Trata-se de projeto de lei que visa autorizar o Executivo Municipal a 

conceder incentivo à Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul - APESC. 

 

A mensagem justificativa tem o seguinte teor: 

 

 



 
 

 

  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
  CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

“Montenegro Cidade das Artes 
   Capital do Tanino e da Citricultura” 

                                       
                                              Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 - Montenegro/RS - CEP 95780-000 - Fone/Fax: (51) 3632-3303 
                                                      E-mail: camara@camaramontenegro.rs.gov.br - site: www.montenegro.rs.leg.br 

                                "DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
 

 

 

Os incentivos consistiriam na execução do pavimento asfáltico no acesso 

e no estacionamento da Universidade, equivalente ao valor total aproximado de R$ 510.114,00 

(quinhentos e dez mil com cento e catorze reais). 

 

Com tal incentivo, a associação indica a concessão de bolsa de estudos, 

conforme previsto no art. 3º do presente projeto de lei, a saber:  

 

 

 

Além dos compromissos acima destacados, as obrigações da associação 

seriam de:  
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É o relatório. 

 

Analisando o processo administrativo que acompanha o presente Projeto 

de Lei, verifica-se que todos os requisitos necessários de cumprimento de acordo com a Lei nº 

7.406/25, (a qual autoriza o município a conceder benefícios) foram devidamente cumpridas pela 

associação interessada. Assim sendo, em linhas gerais o projeto de lei atende às normas da Lei de 

Incentivos do Município. 

 

 Há de se esclarecer que a presente análise da concessão do incentivo é 

feita sob a ótica jurídica e limita-se a aferir seus requisitos extrínsecos e formais, não podendo 

tecer juízo de valor quanto à presença ou não da “viabilidade econômica”, nem do “excepcional 

interesse público” na concessão. Esses requisitos se presumem cumpridos, em vista da informação 

contida na mensagem justificativa. Porém, caberá aos senhores vereadores aferir e fiscalizar se, de 

fato, estes requisitos estão presentes e, também, se haverá o cumprimento das contrapartidas 

oferecidas. 

 

Conforme declaração do ordenador de despesas, os valores que deixarão 

de ser arrecadados pelo executivo municipal não comprometerão a receita financeira do município, 

como se observa: 
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É prerrogativa dos vereadores o entendimento da necessidade de ouvir 

ou não os membros da secretaria municipal da Indústria e Comércio, ou da associação, ou dar o 

andamento do presente Projeto de Lei, na forma como se encontra.  

 

Diante do exposto, entendo que o presente Projeto de Lei está apto para 

prosseguir. 

 

Montenegro, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

Adriano Bergamo 

OAB/RS 65.961 - Consultor Jurídico 
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